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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO
CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 – Telefone (55) 3968-1014



	CONTRATO Nº 0101/2023



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5932/2023

INEXIGIBILIDADE Nº 0007/2023

AQUISIÇÃO DE VALES TRANSPORTE / BILHETAGEM ELETRÔNICA PARA LINHAS URBANAS DO MUNICÍPIO. 

DIVERSAS SECRETARIAS.
REQUISIÇÕES: (011/2023 - SMF), (003/2023 - SMAPA), (025/2023 - SMC), (013/2023 - SMO), (017/2023 - SMAIS), (007/2023 - SMSU), (058/2023 - SMS), (050/2023 - SME), (003/2023 - SEPLAMA), (007/2023 - Gabinete), (013/2023 - STTMU), (002/2023 - SMA).
Contrato celebrado entre a Administração Municipal de Sant’Ana do Livramento –RS, sito na Rua Rivadávia Corrêa, nº 858 inscrita no CNPJ sob nº 88.124.961/0001 – 59, CNPJ Fundo Municipal de Saúde nº 12.094.007/0001-07, neste ato representada pela Prefeita  Municipal, Sra. ANA LUIZA MOURA TAROUCO, doravante denominado CONTRATANTE e SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO-RS, sito na Rua Silveira Martins, 510, CEP 97.573-610, Fone: (55) 3241-1470, Bairro Centro, Sant’Ana do Livramento – RS, inscrito no CNPJ sob nº 92.913.797/0001-36, neste ato representada por seu Presidente Sr. GILSON MOURA VAUCHER, CPF: 358.770.140-72, doravante denominado CONTRATADO, para prestar os serviços descritos na cláusula primeira do Objeto.

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo de Inexigibilidade de licitação, nº 0007/2023, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666/93 e legislação pertinente, assim como pelas condições do documento que deu origem a este, termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto o fornecimento parcelado de vales transporte / bilhetagem eletrônica, para os servidores, de acordo com a necessidade das Secretarias Municipais. A estimativa de consumo é para 06 (seis) meses (agosto/2023 a janeiro/2024), conforme especificações abaixo:

 Especificação do objeto:

	Item
	Quant.
	Un.
	Especificações


	01
	21.120
	Un.
	Vale Transporte Bilhetagem Eletrônica, para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal da Fazenda.

	02
	4.000
	Un.
	Vale Transporte Bilhetagem Eletrônica, para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

	03
	2.100
	Un.
	Vale Transporte Bilhetagem Eletrônica, para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.

	04
	8.322
	Un.
	Vale Transporte Bilhetagem Eletrônica, para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Obras.

	05
	10.005
	Un.
	Vale Transporte Bilhetagem Eletrônica, para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal Assistência e Inclusão Social.

	06
	12.000
	Un.
	Vale Transporte Bilhetagem Eletrônica, para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

	07
	19.470
	Un.
	Vale Transporte Bilhetagem Eletrônica, para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Saúde.

	08
	60.000
	Un.
	Vale Transporte Bilhetagem Eletrônica, para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Educação.



	09
	2.000
	Un.
	Vale Transporte Bilhetagem Eletrônica, para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente.

	10
	2.540
	Un.
	Vale Transporte Bilhetagem Eletrônica, para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores do Gabinete da Prefeita.

	11
	2.928
	Un.
	Vale Transporte Bilhetagem Eletrônica, para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana.

	12
	2.000
	Un.
	Vale Transporte Bilhetagem Eletrônica, para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Administração.


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

2.1 O preço para o presente ajuste é de R$549.318,75 (quinhentos e quarenta e nove mil, trezentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos), constante na proposta e aceito pelo CONTRATADO, entendido como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

	Item
	Quant.
	Un.
	Especificações
	Valor Unitário R$
	Valor Total R$

	01
	21.120
	Un.
	Vale Transporte Bilhetagem Eletrônica, para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal da Fazenda.
	3,75
	79.200,00

	02
	4.000
	Un.
	Vale Transporte Bilhetagem Eletrônica, para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
	3,75
	15.000,00

	03
	2.100
	Un.
	Vale Transporte Bilhetagem Eletrônica, para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.
	3,75
	7.875,00

	04
	8.322
	Un.
	Vale Transporte Bilhetagem Eletrônica, para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Obras.
	3,75
	31.207,50

	05
	10.005
	Un.
	Vale Transporte Bilhetagem Eletrônica, para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal Assistência e Inclusão Social.
	3,75
	37.518,75

	06
	12.000
	Un.
	Vale Transporte Bilhetagem Eletrônica, para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.
	3,75
	45.000,00

	07
	19.470
	Un.
	Vale Transporte Bilhetagem Eletrônica, para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Saúde.
	3,75
	73.012,50

	08
	60.000
	Un.
	Vale Transporte Bilhetagem Eletrônica, para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Educação.
	3,75
	225.000,00

	09
	2.000
	Un.
	Vale Transporte Bilhetagem Eletrônica, para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente.
	3,75
	7.500,00

	10
	2.540
	Un.
	Vale Transporte Bilhetagem Eletrônica, para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores do Gabinete da Prefeita
	3,75
	9.525,00

	11
	2.928
	Un
	Vale Transporte Bilhetagem Eletrônica, para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana.
	3,75
	10.980,00

	12
	2.000
	Un
	Vale Transporte Bilhetagem Eletrônica, para linhas urbanas do município – para fornecer aos servidores da Secretaria Municipal de Administração.
	3,75
	7.500,00

	Valor Total: R$549.318,75


2.2 Diante da comprovação de alteração do valor das passagens, no período de vigência deste contrato, será levado em conta o valor da passagem no dia de seu pagamento. A recomposição da quantidade contratada fica condicionada a celebração de aditamento contratual, nos limites estabelecidos em lei.

2.3 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO

3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro de código local:

Fazenda: 


04.01.04.123.0004.4022.3.33.90.39 Recurso: 1501 - 0000 / Cód. Red. 85266

Agricultura, Pecuária e Abastecimento : 

07.01.04.122.0007.4017 3339039000000 Recurso: 1501 - 0000 / Cód. Red. 86655-5

Cultura: 

130104 122 0013.4017.3339039.000000 Recurso: 1501 - 0000 / Cód. Red. 83932

Obras: 

060104.122.0006.4017 3339039    Recurso: 1501 - 0000 / Cód. Red. 85104-3

Assistência e Inclusão Social:

	Projeto/Atividade
	Recursos Orçamentários
	Natureza da Despesa

	12.01.04.122.0012.4022
	1501
	3339039 (Cód. Red. 84151-0)

	12.02.08.244.0252.4600
	1660
	3339039 (Cód. Red. 87924-0)

	12.02.08.244.0252.4600
	2660
	3339039 (Cód. Red. 89084-7)

	12.02.08.244.0252.4604
	2660
	3339039 (Cód. Red. 89175-4)

	12.02.08.244.0252.4607
	2660
	3339039 (Cód. Red. 89288-2)

	12.02.08.244.0249.4620
	2660
	3339039 (Cód. Red. 89152-5)


Serviços Urbanos: 

10.01.04.122.0010.4017 3339039 Recurso: 1501 - 0000 / Código de Redução: 84227-3

Saúde:  CNPJ Fundo Municipal de Saúde nº 12.094.007/0001-07

	Projeto/Atividade
	Recursos Orçamentários
	Natureza da Despesa

	4709 – MANUT. DAS PIAPS SOCIODEMOGRÁFICO
	2621 - Transferências Fundo a Fundo de Recurso do SUS provenientes do Governo Estadual
	3339039 – 88986

	3889 – INCREM. TEMPOR. AB-EP: 4161030150192E890043
	2600 - Transferências Fundo a Fundo de Recurso do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
	3339039 – 89203

	3832 – INC AT BÁSICA COVID-19 PORT 894/21
	
	3339039 – 89249

	3833 – INCR AT BÁS GESTAÇÃO PORT 731/21
	
	3339039 – 89252

	3835 – MAN AÇÕES SERVIÇOS SAÚDE PORT 3685/20
	
	3339039 – 89173

	3847 – INCR TEMP AT ESPECIALIZADA RELATOR GERAL
	
	3339039 – 89179

	3887 – INCREM. TEMPOR. AB –EP: 403300191030150192E890043
	
	3339039 – 89197

	3888 – INCR. TEMPOR. AB-EP: 407300021030150192E890043
	
	3339039 – 89200

	4017 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
	1500 – Recursos não vinculados de impostos
	3339039 – 86675

	 4703 – EMENDAS IMPOSITIVAS LEGISL.MUNICIPAL
	
	3339039 – 88870

	4628 – MANUT. SERVIÇOS ATENDIM. MÓVEL URGÊNCIA 
	
	3339039 - 87419

	3798 – QUALIFICAR A ATENÇÃO BÁSICA
	2600 - Transferências Fundo a Fundo de Recurso do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
	3339039 - 89087

	3800 – REMODELAR UBS
	
	3339039 - 89075

	3817 – AÇÕES APOIO À GESTANTE PRÉ-NATAL E PUÉRP
	
	3339039 - 89246


Educação: 

Gabinete: 05.01.12.122.0005.4669.3339039.0000 CR – 86614 – 1500 -  MDE 

Fundamental: 05.02.12.361.0223.4669.3339039.0000 CR – 87097 – 1500 -  MDE 

Infantil: 05.02.12.365.0223.4669.3339039.0000 CR - 87103 – 1500 -  MDE

Centro de Inclusão Digital - CID: 05.04.12.122.0224.4669.3339039.0000 - CR - 87173 – 1501

Planejamento: 

36.01.04.122.0036.4017.3339039 1501 - Cod. Red.: 83734-2

36.02.18.541.0036.4022 3339039 1759 - Cod. Red.: 86805-1

Gabinete:  

020104 122 0002 4003 3339039 1501 - Cód. Red. 85306

Trânsito: 

170104.122.0017.4017  33390390 1501 - Cod. Red.: 83810-1 

Administração: 

0301 04 122 0003 4017 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – Elem. Desp. 333903972000 1501 - CÓD.REDUZ. 85275-9.
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuado conforme retirada no mês anterior, até o décimo dia do mês subsequente ao fornecimento.

O agente fiscalizador designado não poderá lavrar Ata de Recebimento sem a verificação que o objeto esteja de acordo com o contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS

5.1 O fornecimento deverá ser efetuado de forma parcelada nas quantidades solicitadas ao atendimento das secretarias, entretanto o prazo máximo para entrega total do objeto será 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de assinatura do contrato.

5.2 O prazo de vigência do contrato será 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de assinatura do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1 O fornecimento efetuado e estando de acordo com o previsto neste e ainda observada a legislação em vigor, serão recebidos pela CONTRATANTE mediante Ata de Recebimento lavrada pela Comissão de Fiscalização e Recebimento de objeto licitado, identificando devidamente os servidores que a compõe (nome, nº de matrícula), conforme tabela abaixo:

	Secretaria
	Servidor responsável pelo Recebimento e Distribuição
	Matrícula

	Secretaria da Fazenda
	Tatiana Cibele Fernandes Ribeiro
	820483

	Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
	Antônio Carlos Coelho Pinto Junior
	216372

	Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer
	José Adroildo Vieira Fagundes
	226791

	Secretaria de Obras
	Volmir do Canto Chaves
	214011

	
	Leandro Severo Remedi
	233211

	Secretaria de Assistência e Inclusão Social
	Luisiane Saffons Malater
	821641

	Secretaria de Serviços Urbanos
	Gregório Garcia Lencina
	215520

	Secretaria de Saúde
	Andréia Aparecida Cheiffer Ilha Moreira
	226601

	Secretaria de Educação
	Fábio André Machado Moll
	820792

	Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente
	Cibele Morales Pereira
	233331

	Gabinete da Prefeita
	Alessandro Ferreira Fialho
	821361

	Secretaria de Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana
	Jéssica Ribeiro Inda
	811241

	Secretaria de Administração
	Camila Viera Vasquez
	820921


CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado; e

b) dar ao CONTRATADO as condições necessárias a regular execução do contrato.

7.2. Constituem obrigações do CONTRATADO:

a) prestar os serviços na forma ajustada;

b) atender encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato;

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas;

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

8.1 O contrato reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa, previsto no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93.

A licitante vencedora sujeita-se às seguintes penalidades:

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contrato, no caso de atraso injustificado no cumprimento do contrato;

b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de não cumprimento parcial na entrega do objeto licitado;

c) multa de 30% (trinta por cento), pela recusa em assinar o Termo de contrato de Fornecimento de bens.

d) Demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

9.1 Este contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência para a administração;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 Fica eleito o Foro de Sant’Ana do Livramento - RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo em 4 (quatro) vias, de igual teor.

Sant’Ana do Livramento - RS, 27  de Julho de 2023.
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